
MUNICIPIO DE ALEGRE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALEGRE        
ESPIRITO SANTO
13.571.334/0001-67
DECRETO  Nº 0009442/2014

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte
0000005 021001.1012200542.035

257.997,60

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - FMS

31901100000 1201000000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000006 021001.1012200542.035

57.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - FMS

31901300000 1201000000OBRIGAÇÕES PATRONAIS

0000031 021002.1030100562.049

38.116,54

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

31901100000 1203000000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000032 021002.1030100562.050

53.998,53

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (EACS)

31901100000 1203000000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000047 021004.1030500562.047

18.248,55

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, VIG. AMBIENTAL E VIGILÂNCIA EM SAÚDE

31901100000 1203000000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Art. 2 - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
Suplementação Por Anulação de Outra UG: R$ 425.361,22 (quatrocentos e vinte e cinco mil trezentos e sessenta e um reais  e vinte e dois centavos )

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alegre-ES,  15 dezembro de 2014 .

O Prefeito Municipal de ALEGRE, no Estado do ESPIRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº 0003274/2013
de  15 dezembro de 2014 .

Art. 1 - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2014 a importância de R$ 425.361,22   (quatrocentos e vinte e cinco mil
trezentos e sessenta e um reais  e vinte e dois centavos ), nas seguintes dotações:

 Decreto:  0009442/2014
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